
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 006/2024

O Município de Bom Jesus, RS, através do prefeito municipal em exercício, Sr. DIOGO
KRAMER BOEIRA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos
interessados, na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, sito na Avenida Manoel Silveira de
Azevedo, nº 2987, reunir-se-ão o pregoeiro e a equipe de apoio,  com a finalidade de
receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição descrita acima,
conforme especificado no Anexo I deste edital (termo de referência), processando-se essa
licitação  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133  de  1º  de  abril  de  2021 e  do  Decreto
Municipal nº 8.260/2023.

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui-se  objeto  da  presente  licitação,  na  modalidade  pregão  eletrônico,  a
contratação  futura  de  empresa  especializada  em  tratamento  de  água  nos  SAC’S  de
responsabilidade do município, especificados no anexo I deste edital, conforme descrição
mínima, podendo ser cotado igual ou superior.

1.2. ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR,
SOB  PENA  DE  APLICAÇÃO  DE  PENALIDADE,  SUBSTITUIÇÃO  E/OU
DESCLASSIFICAÇÃO:  

1.2.1.  Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento  efetuado,  serão  aplicados,  à  licitante  vencedora,  sanções  previstas  neste
edital e na legislação vigente.

1.2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.4.  Os  produtos  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  e  padrões  da
ABNT/NBR – Associação Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO, da ANVISA e
de  outras  normas  regulamentadoras  aplicáveis  aos  objetos,  em  vigor  (caso  houver),
conforme indicado nos itens do termo de referência.
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OBS.: Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração
poderá,  excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021,
indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante existente
procedimento de padronização.

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO

2.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelas
dotações suportadas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 
ÓRGÃO: 10 SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE: 04 VIGILÂNCIA SANITÁRIA- RECURSO FEDERAL
PROJ./ATIV. 2.066 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS AÇÕES
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
(386) 3.3.90.39.00.00.00.00 0600 OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSO

2.2.  O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos produtos,
mediante  apresentação  da  nota  fiscal  ou  nota  fiscal-fatura  à  Secretaria  Municipal  da
Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento emitido pela
Secretaria Municipal competente. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que
apresentou a proposta vencedora da licitação.

2.3. Na emissão do documento fiscal pertinente a operação deverão ser observadas as
regras de retenção tributária consoantes no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, na Lei
Federal  9.249/1995  (art.  15)  na  IN  RFB  nº  1.234/2012,  na  IN  RFB  nº  971/2099,
notadamente,  o  destaque  da  retenção  de  IRRF  e  de  INSS,  ou  a  indicação  do
enquadramento  legal  específico  que  dispense  obrigações  acessórias  pertinentes
(declaração).

2.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será
sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias,  passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

2.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município a seu critério,
poderá devolvê-la, para as devidas correções.

2.6. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para
fins de atendimento das condições contratuais.

2.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor
da fornecedora.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos.
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3.2.  Poderão participar deste  Pregão Eletrônico as  empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4.  Não poderá participar da licitação a empresa que tiver  sido declarada falida,  em
recuperação judicial, em processo de dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada
inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  indireta,  federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no
âmbito da administração municipal.

3.5.  O  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  ou  através  de  empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil,  até no mínimo uma hora antes do horário
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado
junto à Bolsa com poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil.

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro
no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame
não deve ser identificada” (Decreto 5.450/05, art. 24, § 5º).

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico,
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante  no  Anexo V para fins  de  habilitação,  deverá,  quando do cadastramento da
proposta  inicial  de  preço a ser  digitado  no  sistema,  verificar  nos  dados cadastrais  se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer
valer o direito de prioridade no desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA  BOLSA  DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento  de  mandato  previsto  no  item 3.6  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operações no site: www.bll.org.br. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.                                                                                           

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por
iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9  Caberá,  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de
2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: proibidos de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

a)que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

b)estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo  14º da Lei nº 14.133, de
2021;

d)que estejam respondendo processo de recuperação judicial ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.14.  Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41)
3097-4600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail
contato@bll.org.br.

5. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento  das  propostas,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de
envio dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
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diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.5 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7 Os  documentos  que  compõem a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e  para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a)Valor unitário;

b)Marca;

c)Fabricante; 

6.1.1. A proposta do licitante, anexada junto aos documentos de habilitação na plataforma
BLL (upload),  deverá ser  apresentada com a composição do valore unitário  do item,
contendo assinatura e timbre da empresa.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens/serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se
o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem
de preferência indicados no Termo de Referência, se for o caso.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 

7.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste certame,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência. 
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7.2.1  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será  adotado para  o  envio  de  lances  no pregão eletrônico o modo de  disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido
neste edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno porte,  uma vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015. (Exceto quando a licitação for exclusiva).

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro,  o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação,  de  maneira  que  só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não
seguidas de lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele  previsto  no  Art.  60,  da  Lei  nº  14.133  de  2021,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
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a)No país;

b)Por empresas brasileiras; 

c)Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste edital.

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  edital  e  em seus  anexos,  observado  o
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa
RFB  n.  971,  de  2009,  em  razão  do  disposto  no  art.  184,  inciso  V,  sob  pena  de
desclassificação. (Quando exigido).

8.3. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

Observação: Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com os  preços  dos  insumos  e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer  interessado poderá  requerer que  se realizem diligências  para aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;
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8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema com,  no mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, via plataforma BLL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por
meio  eletrônico,  com  posterior  encaminhamento  por  via  postal,  o  documento
comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.

8.9  O licitante  que  não apresentar  o  documento comprobatório,  ou cujo  produto  não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis,
não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades
cabíveis.

8.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9.2  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11  Também  nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.13  Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente,  haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual  ocorrência do empate

10



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.14  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, os documentos
contidos neste edital e como condição prévia ao exame da documentação de habilitação
do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

a)  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

b)  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

d)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação. 

9.1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)
horas.

9.1.3  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.1.4  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

9.1.5  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.1.6 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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9.1.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.8. REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

b)  prova  de  regularidade  quanto  aos  tributos  e  encargos  sociais  administrados  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB  e  quanto  à  Dívida  Ativa  da  União
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta
Negativa). 

c)  prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Estadual,  relativa  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal,  relativa ao domicílio  ou sede do
licitante;

e)  prova  de  regularidade  (CRF)  junto  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS).

9.1.9. REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.1.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data do certame;

9.1.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição e regularidade da empresa e do profissional técnico no Conselho
Regional  de  Química  (CRQ),  com  atividade  autorizada  de  monitoramento,  controle,
tratamento  de  água  potável.  
b)  )  Alvará  sanitário  da  empresa,  emitido  pela  sede  da  empresa  para  atividades
relacionado ao tratamento e monitoramento, controle, tratamento de água potável;

c)Licença de operação para depósito dos produtos químicos utilizados na realização do
tratamento e comprovação do destino correto das embalagens;

  d) Apresentar declaração assinada e carimbada pelo responsável laboratório analítico que
realizará as analises das águas, quando esse for subcontratado.
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 e) Alvará  Sanitário  emitido  pela  Vigilância  especificamente  para  a  atividade  de
Laboratório Analítico;

f) Comprovação da existência de boas praticas do laboratório e biossegurança, conforme
normas da Agência  Nacional  de Vigilância Sanitária  e  demais normas relacionadas e
comprovem  a   existência  sistema  de  gestão  da  qualidade,  conforme  os  requisitos
especificados NBR ISO/IEC 17025. Base legal: Art 21 da portaria 888 do MS de 04 maio
de  2021.Comprovação,  de  que  os  materiais  utilizados  na  produção  armazenamento  e
distribuição  não  alterama  qualidade  da  água  e  não  ofereçam risco  à  saúde,  segundo
critérios da ANSIINST 61 ou certificação do material por  um  Organismo de Certificação
de Produto (OCP) reconhecido pelo  INMETRO; Base Legal: Portaria 888 de 04 de maio
de 2021cm seu artigo 14 inciso 7°.

g)Laudo de atendimento dos requisitos de saúde (LARS) e da comprovação de baixo risco a
saúde  (CBRS),  para  o  controle  de  qualidade  dos  produtos  químicos  utilizados  no
tratamento da água considerando a normatécnica da ABNT NBR 15.7841 Base Legal:
Portaria 888 de 04 de maio de 2021 em seu artigo 14 inciso 8°.

9.1.12.DECLARAÇÃO,  ASSINADA  POR  REPRESENTANTE  LEGAL  DA
PROPONENTE, DE QUE:

a)  Não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  por  nenhum  órgão  federal,  estadual  ou
municipal, conforme modelo do anexo V;

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as
penas cabíveis,  nos  termos do Art.  155 da Lei  nº  14.133/2021,  conforme modelo do
Anexo V;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo V;

d) Declaração de benefícios da Lei Complementar 123/06 conforme modelo do anexo V,
se for o caso;

e) Declaração de cumprimento dos requisitos do edital conforme modelo anexo V.

f) Não integra em seu corpo social,  nem no quadro funcional,  empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º §
1 da Lei 14.133/2021 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo V.

9.1.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.

9.1.14. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante,  sendo  vedada,  sob  qualquer  pretexto,  a  concessão  de  prazo  para
complementação da documentação exigida para a habilitação. 

9.1.15. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Sendo permitida
apenas a juntada dos documentos federais em nome da matriz.
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9.1.16. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

9.1.17. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para
regularização da  documentação,  pagamento ou parcelamento  do débito,  e  emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.18.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, sendo
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a)será  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo a  última  folha  ser  assinada  e  as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b)conterá a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/2021).

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  edital  e  seus  anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.8  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11- DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e  decorrida a  fase  de regularização fiscal  e trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de, no mínimo, quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste,  caberá ao Pregoeiro verificar  a  tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.4  A  falta  de  manifestação  motivada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrer
importará a decadência desse direito.

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar  as razões,  pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,  desde
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.5  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.6  Os  autos  do  processo  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste edital.

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances. 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  município  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo município.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação negocial ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses  de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 90 da Lei no 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 89 e 92 da mesma Lei.

15.3.4 O prazo de vigência da contratação é até o fim dos créditos do exercício.

16- LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS

16.1 A entrega dos produtos objeto deste certame será feita de forma fracionada, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, de acordo com a necessidade da secretaria solicitante, que
indicará  o  local  de  entrega  na  ordem  de  fornecimento,  respeitados  os  horários  de
expediente do Paço Municipal.
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16.2 Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local
indicado pela secretaria solicitante, sem custo adicional para o Município.

16.3 A mercadoria deverá estar acompanhadas da cópia da Nota de Empenho e da nota
fiscal/fatura.

16.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadre nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e substituição no
prazo de 05 (cinco) dias.

16.5  O  não  cumprimento  da  obrigação,  ocorrerá  em  penalidade,  nos  termos  da  Lei
14.133/21, e deste edital.

16.6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos
em  que  se  encontram  presentes  os  requisitos  do  Artigo  92  da  Lei  14.133/21,  há
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 95 da referida lei.

16.7 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento efetuado,  serão aplicados,  à  DETENTORA DA ATA, sanções previstas
neste edital e na legislação vigente.

17-DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA DA ATA

17.1 A DETENTORA DA ATA deverá garantir a utilização dos produtos durante a sua
validade e respeitar as indicações mínimas de cada item previstas no termo de referência.

 17.2 A DETENTORA DA ATA é obrigada a prestar os produtos contratados conforme
especificações e em consonância com a proposta de preços.

17.3  A  DETENTORA  DA  ATA  é  obrigada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do
contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.4  A  DETENTORA DA  ATA é  obrigada  a  providenciar  a  imediata  correção  das
deficiências  e/ou  irregularidades  apontadas  pelo  MUNICÍPIO,  se  este  estiver  em
desacordo com o solicitado.

17.6 A DETENTORA DA ATA é obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao
MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, imprudência, negligência ou
imperícia cometida na execução do contrato.

17.7 A DETENTORA DA ATA é obrigada a arcar com todas as despesas com transporte,
taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais.

17.8 A DETENTORA DA ATA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento do produto ou
serviço.
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17.9 O preço ajustado na cláusula segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 120 da
Lei 14.133/2021.

17.10 A DETENTORA DA ATA assumirá integral responsabilidade por danos causados
ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados,
inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

17.11  A  DETENTORA  DA  ATA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% do valor
inicial contratado.

17.12  O  MUNICÍPIO  fica  obrigado  a  fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  das  demais
cláusulas do edital e da ata de registro de preços.

17.13  O MUNICÍPIO fica  obrigado  a  comunicar  à  contratada,  por  escrito,  sobre  as
possíveis  irregularidades  observadas  no  decorrer  da  execução  da  ata  ou  quando  do
funcionamento irregular para imediata adoção das providências, para sanar os problemas
eventualmente ocorridos.

17.14 O MUNICÍPIO fica obrigado a proporcionar as condições necessárias para que a
contratada possa cumprir o que estabelece o edital e a ata de registro de preços.

17.15 O MUNICÍPIO fica obrigado a efetuar os pagamentos no prazo e nas condições
indicadas  neste  instrumento,  e  nos  serviços  que  estiverem  de  acordo  com  as
especificações,  comunicando à contratada quaisquer  irregularidades ou problemas que
possam inviabilizar os pagamentos.

17.16 O MUNICÍPIO fica obrigado a prestar as informações e esclarecimentos relativos
ao objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelo preposto da DETENTORA
DA ATA.

17.17 O MUNICÍPIO fica obrigado a dirimir, por intermédio do fiscal do contrato, as
dúvidas que surgirem.

18- DAS PENALIDADES:

18.1.  ADVERTÊNCIA:  A  penalidade  de  ADVERTÊNCIA  poderá  ser  aplicada  nas
seguintes hipóteses:

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde que
não  acarrete  prejuízos  para  a  entidade,  independentemente  da  aplicação  de  multa
moratória;

II - Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento
dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa moratória.

18.2. DA MULTA: A entidade poderá aplicar à licitante ou contratada multa moratória e
multa por inexecução contratual:
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a)  MULTA  MORATÓRIA:  A  multa  moratória  poderá  ser  cobrada  pelo  atraso
injustificado,  ou  execução  em  desacordo  com  o  solicitado  no  objeto  ou  de  prazos
estipulados no edital para os compromissos assumidos:

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido de
atraso,  sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de
atraso.  Após  esse  prazo,  poderá  também,  ser  rescindido  o  contrato  e/ou  imputada  à
licitante vencedora a pena de suspensão;

II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega em
desacordo com as exigências do edital, sobre o valor total da NOTA DE EMPENHO, por
infração, com prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após  2
(duas)  infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá,  também, ser rescindido o
contrato e/ou imputada a licitante vencedora a pena de suspensão;

III  -  A  multa  moratória  será  de  10%  (dez  por  cento),  pela  não  regularização  da
documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste edital, por parte da
licitante  detentora  da  melhor  proposta,  e  poderá,  também,  ser  imputada  à  licitante
vencedora a pena de suspensão.

b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL:

I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por
cento) ao mês, pró-rata-dia, sobre a respectiva fatura, acrescida de correção monetária e
juros de 12% (doze por cento) ao ano;

II - O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da
contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, até
o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o
contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de suspensão.

18.3. SUSPENSÃO: A suspensão temporária do direito de contratar com o Município de
Bom Jesus/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do
contrato  por  fatos  graves,  cabendo  defesa  prévia,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados  da  data  do  recebimento  da  intimação,  podendo  ser  aplicada  nas  seguintes
hipóteses pelos seguintes períodos:

a) Por seis meses: 

I - Atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à
entidade;

II  -  Execução insatisfatória do contrato,  se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b) Por um ano:
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I -  Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus
objetivos ou que  inviabilize a  licitação,  resultando na  necessidade de promover novo
procedimento licitatório;

II - Recusar-se a assinar o termo de contrato e retirar a nota de empenho dentro do prazo
estabelecido.

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada:

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente;

II -  Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos à  entidade, ensejando a rescisão do
contrato;

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
para participar da licitação;

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a
entidade.

18.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será
proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses:

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade;

II - Evidencia de atuação com interesses escusos;

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades.

18.4.1. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Bom Jesus, poderá aplicar
a Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública,
concomitantemente  com  a  aplicação  de  penalidade  de  suspensão  de  dois  anos,
extinguindo-se após seu término.

18.4.2. A Declaração de Inidoneidade implica proibição da contratada de transacionar
com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição, até que seja promovida a reabilitação perante a Administração.

18.4.3.  As  penalidades  previstas  nesse  edital  poderão  ser  aplicadas,  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízos de outras cabíveis.
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19- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica junto a Plataforma do BLL.

19.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

19.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

19.5  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

19.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da  data de recebimento  do pedido,  e  poderá requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

19.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.9  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

20.3  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

20.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.7  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

20.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.10 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

20.11  O  edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis,  mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

20.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência do objeto;

ANEXO II – Modelo de proposta;

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL;

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema;

ANEXO V – Modelo de declaração conjunta

ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Bom Jesus, 26 de janeiro de 2024.

                                                   DIOGO KRAMER                                      
                                           PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO   

Este edital foi revisado e aprovado

Em ___/____/2024.

Assessoria Jurídica

22



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA:

 Constitui-se  objeto  da  presente  licitação,  na  modalidade  pregão  eletrônico,
REGISTRO DE PREÇOS, para prestação de serviço especializado em tratamento de água no
SAC’S  de  responsabilidade  do  município  especificado no  anexo  I  deste  edital,  conforme
descrição mínima, podendo ser cotado igual ou superior.

     Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste termo, prevalecerão as últimas.

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
MÉDIO 
UNIT    
R$

VALOR
MÉDIO 
TOTAL R$
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01 Laudo de atendimento dos requisitos de  saúde  (LARS) e da comprovação de baixo risco a saúde (CBRS), para o
controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento da agua, considerando a  norma técnica da
ABNT  NBR 15.784. Realizar o  número   mínimo de  amostras  e  frequência a mínima  de amostragem para
Soluções Alternativas Coletivas, para os padrões físicos, químico e microbiológico, sendo analisados os seguintes
parâmetro: Coliformes Totais e Escherichia coli. PH, Cor, Turbidez e "in loco" Clara Residual Livre. Coletar "in
loco" e com frequência mínima de amostragem de agua mensal na saída do tratamento e em um ponto de consumo: -
Apresentar  até  o  10° dia  do  mês  subsequente,   os    laudos das análises realizadas  por  Laboratório  Analítico;
Digitação das  informações  dos Laudos de  todos SAC’S no  SISAGUA, para  manutenção em dia  dos  dados do
município; Realizar o controle semestral da ague bruta, conforme prevê os Artigos 12 e 13 da Resolução  CONAMA
396/2008,  dos  seguintes  parâmetros.:  Sólidos  totais  dissolvidos,  Nitrato,  Escherichia  coli,  pH,  Turbidez,  cor
verdadeira e Condutividade  elétrica, sendo que a prefeitura é responsável por manter uma torneira para coleta das
amostras  de  agua  bruta  no  poço;
Assegurar  assistência  e  responsabilidade técnica de profissional habilitado pelo devido conselho de  classe para o
tratamento de água para consumo humano com apresentação de  AFT e/ou ART.  Realizar semestralmente a  limpeza
e   desinfecção  em   todos os reservatórios  de  água coletivos em todas  as soluções alternativas  onde é realiza  o  o
tratamento.  Conforme   Portaria   RS/SES   n°   123712014,com  certificado  ou   laudo  de  limpeza.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Os serviços poderão a critério e necessidade da administração, serem contratados
para a  realização dos serviços em SAC’S (Solução Alternativa Coletiva), que abastece com água para consumo
humano  a  população  do  município,  localizados  na  Urbana  e  Zona  Rural,  conforme  relação  sintética  abaixo.
Localidades: Capela São Francisco, Passo dos Varões, Arrepio, Boca da Serra 1 (um), Boca da Serra 2 (dois) e Barra
do  Moraes.  
Fornecer  insumos  e  equipamentos  suficientes  e  adequados  para  o  tratamento  das  águas  em  comodato,  em
quantidades suficientes para garantia da desinfecção e tratamento da água de cada SAC, com comprovação e registro
dos  mesmos;  
Ser  responsável pela manutenção e se necessário pela substituição equipamentos (em comodato). Prestar assistência
técnica e operacional com conserto e troca de peças (se  necessário), bem como  a realização  e  manutenção de todos
os equipamentos   cloradores instalados nos pontos indicados pelo município, sem quaisquer ônus para a contratante.
Responsabilidade por todos os produtos utilizados no tratamento no fornecimento e responsabilização pelo veículo
utilizado  para  transporte  de  
produtos  e  pessoal,  até  os  locais  onde  encontram-se  os  poços;
Prestar  assistência  técnica  24  horas  e  visitas  técnicas  para  
manutenção dos equipamentos e  insumos conforme necessário, ou a qualquer tempo em caso  de alteração dos
padrões  de  potabilidade  da  água  ou  alteração dos  valores  do cloro  residual  livre  na  rede,  conforme legislação
vigente;QUALIFICAÇÃOI  TÉCNICA:  
Prova de inscrição e regularidade da empresa e do profissional técnico no Conselho Regional de Química (CRQ),
com  atividade  autorizada  de  monitoramento,  controle,  tratamento  de  água  potável.  
Alvará Sanitário da empresa, emitida pelo município sede da empresa para atividades relacionadas ao tratamento e
monitoramento,  controle,  tratamento  de  água  potável.  
Licença de operação para depósito dos produtos químicos utilizados na realização do  tratamento e comprovação do
destino  correto  das  embalagens;  
Apresentar   declaração assinada e carimbada pelo responsável laboratório analítico que realizará as analises das
águas,  quando  esse  for  subcontratado;  
Alvará  Sanitário  emitido  pela  Vigilância  especificamente  para  a  atividade  de  Laboratório  Analítico;  
Comprovação  da existência de  boas praticas do laboratório e  biossegurança,  conforme   normas da  Agência
Nacional de Vigilância Sanitária e demais  normas relacionadas e  comprovem a  existência sistema de gestão da
qualidade, conforme os requisitos especificados NBR ISO/IEC 17025. Base legal: Art 21 da portaria 888 do MS de
04 maio  de 2021.Comprovação,  de que   os materiais utilizados  na  produção armazenamento e  distribuição não
alteram  a qualidade da água e não ofereçam risco à saúde, segundo critérios da ANSIINST 61 ou certificação do
material por  um    Organismo de Certificação de  Produto (OCP) reconhecido   pelo  INMETRO;  Base Legal:
Portaria  888  de  04  de  maio  de  2021cm  seu  artigo  14  inciso  7°.
Laudo de atendimento   dos requisitos de saúde (LARS) e da comprovação de baixo risco a saúde (CBRS), para o
controle de qualidade dos produtos químicos utilizados no tratamento da água considerando a norma  técnica da

10 7.166,60

85.999,20

Valor total médio: R$ 85.999,20 (oitenta e cinco mil novecentos e noventa e nove reais
e vinte centavos).

Observação: Foram realizados 03 (três) orçamentos, de acordo com o mercado, sendo
utilizado a média  para estabelecer o Termo de Referência deste Edital.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Apresentamos  nossa  proposta  para  aquisição  objeto  da  presente  licitação  Pregão,  na
Forma Eletrônica nº 006/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo
Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A  proponente  declara  conhecer  os  termos  do  instrumento  convocatório  que  rege  a
presente  licitação.

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/ OU ENTREGA DOS MATERIAIS

De acordo com o especificado no Anexo I deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas e  encargos sociais,  obrigações trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais e  comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

local e data

NOME e assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA
DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE

OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico  de  Pregões Eletrônicos  da  Bolsa de  Licitações  e
Leilões  do Brasil,  do qual  declara  ter  pleno conhecimento,  em conformidade  com as
disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar  conhecimento  e  cumprir  todos  os  dispositivos  constantes  dos  editais  de
negócios dos quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais
declara ter pleno conhecimento;
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Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo II.
Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento  de  taxas  de  utilização,  conforme  previsto  no  Anexo  IV  do  Regulamento
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.  O Licitante autoriza a  Bolsa de  Licitações e  Leilões a  expedir  boleto de  cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e
Leilões.

5.  O  presente  Termo  de  Adesão  é  válido  por  12  meses,  podendo  ser  rescindido  ou
revogado,  a  qualquer  tempo,  pelo  Licitante,  mediante  comunicação  expressa,  sem
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios em andamento. 

             _______________________________________________________________

                                                                  Local e Data

_____________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA  (EM CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS  E  ANEXAR  COPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  E  ULTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO  CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO IV

CUSTOS OPERACIONAIS DO SISTEMA - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO
SISTEMA -SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais  em  formato  WEB;  Pregões  Eletrônicos  de
Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

 Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil. 

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com
emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados, sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma,  o  licitante  vencedor  receberá  a  devolução  dos  valores  eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A  livre  contratação  de  sociedades  CÉLULAS  DE  APOIO  (corretoras)  para  a
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de
acordo com as regras usuais do mercado.
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil.
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A  livre  contratação  de  sociedades  CÉLULAS  DE  APOIO  (corretoras)  para  a
representação junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de
acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e Data

_______________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA  (EM CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS  E  ANEXAR  COPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  E  ULTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO  CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À:

Prefeitura Municipal de Bom Jesus-RS 

A empresa _____________________________________, CNPJ nº  ________________,
sediada  no  endereço  __________________________,  nº.  ___,  bairro  __________,  na
cidade de ______________CEP nº ___________, por intermédio de seu representante
legal o Sr. (a) ____________________, portador (a) do CPF nº ___________________,
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
instaurado por esse órgão público:

a) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei n. 14.133/2021;

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, pessoas menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir  dos 14 (quatorze) anos, em
cumprimento do Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99).

d) Não integra seu corpo social,  nem seu quadro funcional,  empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;

e) Que está enquadrada no regime de ME/EPP para efeito dos benefícios dispostos na
Lei Complementar nº 123/06;

f) Que tomou conhecimento do edital e aceita todas as condições constantes neste
Pregão em epígrafe e seus anexos, atendendo plenamente aos requisitos necessários para
habilitação e proposta, e se compromete a fornecer materiais/serviços de qualidade, sob as
penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

_________________, ____ de _________de 2024.

            

       _________________________________
(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)
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                     ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No  dia  .....  do  mês  de  ...........  do  ano  de............,  compareceram,  de  um  lado  a
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOM  JESUS,  Estado  do  RIO  GRANDE  DO SUL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.851.200/0001-36, com
sede administrativa localizada na Av. Manoel Silveira de Azevedo, n° 2987, Bairro Centro,
CEP 95290-000, nesta cidade de Bom Jesus/RS, representada pelo Prefeito Municipal em
Exercício  Sr.  Diogo  Kramer  Boeira,  portador  do  CPF  nº  _____________, doravante
denominada  ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante
denominadas DETENTORAS DE ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO,  nº.  006/2024,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  a  aquisição futura  de  medicamento  judicial,  em
conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e
licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  de  Licitações  nº  14.133/2021  e  pelas
condições  do  Edital,  termos  da  proposta,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
estabelecidas:

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de
Preços  para  a  seleção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,
objetivando:  aquisição  futura  de  medicamento  judicial,  tudo  em conformidade  com as
especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus
anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima
descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de
validade do presente, Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
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2.1. O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO
POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a
ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
Preço

unitário
Preço Total

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO

3.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente
comprovadas,  estes  poderão  ser  revistos,  visando  ao  reestabelecimento  da  relação
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas dos incisos I e II do §4º, § 5º
e §6º do artigo 92 da Lei nº. 14.133, de 2021.

3.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que
trata  a  cláusula  nona,  a  comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação
comprobatória da elevação dos preços incialmente compactuados, tais como planilha de
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e
outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.

3.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente
estabelecido, a administração, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

3.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro será dada
preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais
classificados, respeitada a ordem de classificação.

3.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se inferior ao preço praticado no mercado,
caberá  a  Administração  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,
mediante as providências seguintes:

a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando estabelecer  a  negociação  para
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.

3.6. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro
de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze)
meses a contar da homologação do certame.

4.2.  A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição/prestação do respectivo
objeto, exclusivamente pelo Município de Bom Jesus, RS.

4.3. Nos termos do Artigo 83 da Lei nº14.133/2021, a Administração não está obrigada a
adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, com os respectivos fornecedores ou a
contratar a totalidade dos bens registrados, durante o seu período de vigência, sendo-lhe
facultada a  utilização de outros  meios  permitidos  pela legislação relativa  às  licitações,
assegurando-se,  todavia,  a  preferência  de  fornecimento  aos  registrados,  no  caso  de
igualdade de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. A Administração formalizará por intermédio de autorização de fornecimento ou nota
de empenho, de forma parcelada, contendo o número de referência do processo licitatório,
data,  quantidade  pretendida  e  a  assinatura  do  responsável  e  procederá  diretamente  a
solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  à  ordem  de
classificação.

5.2. A(s) detentora(s) da ata classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
materiais/serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

5.3. As regras acerca do local de entrega, prazo, forma de acondicionamento e de execução
em caso de serviços são as estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Compete a ADMINISTRAÇÃO:

7.1.1.  Dar  preferência de  contratação ao o detentor  do registro  de  preços  ou conceder
igualdade  de  condições,  no  caso  de  contratações  por  outros  meios  permitidos  pela
legislação;

7.1.2. Emitir a autorização de fornecimento/empenho;

7.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo motivo de
força maior devidamente justificado no processo;

7.1.4.  Proporcionar  ao detentor  da  ata  todas as  condições para o  cumprimento de suas
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;

7.1.5. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas
as obrigações relativas ao fornecimento, bem como eventuais irregularidades; 
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7.1.6.  Rejeitar,  no  todo  ou  em parte,  os  produtos/serviços  entregues  ou  prestados  em
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata;

7.1.7. Notificar o detentor da ata quanto a atrasos na entrega dos produtos.

7.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

7.2.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender
todos  os  pedidos  de  contratação  durante  o  período  de  duração  do  registro  de  preços,
independente  da  quantidade  do  pedido  ou  de  valor  mínimo,  de  acordo  com  a  sua
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as
quantidades, prazos e locais estabelecidos pela Administração;

7.2.2.  Manter,  durante a  vigência do registro  de preços,  a  compatibilidade  de todas as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.3  Substituir  os  produtos  recusados  pelo  município,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

7.2.4.  Ter  revisado  ou  cancelado  o  registro  de  seus  preços,  quando  presentes  os
pressupostos previstos na cláusula terceira e nona desta Ata;

7.2.5. Atender a demanda, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a
cláusula  terceira  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a
compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,  em caso  do  reconhecimento  pela
Administração  do  rompimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  originalmente
estipulado;

7.2.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante
do ato de revisão;

7.2.7. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a Administração optar
pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na
legislação relativa às licitações;

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega/prestação do objeto de registro de preços;

7.2.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula
sexta desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar
e contratar  com a Administração pelo prazo de 2 anos e  multa  de  10% sobre  o valor
estimado da contratação;

b)  manter  comportamento  inadequado  durante  o  pregão:  afastamento  do  certame  e
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

34



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

d) executar o contrato/ata de registro de preços com irregularidades, passíveis de correção
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato/ata de registro de preços com atraso injustificado, até o limite de 30
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito de licitar e
contratar  com  a  Administração  pelo  prazo  de  3  anos  e  multa  de  8%  sobre  o  valor
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito de licitar e
contratar  com  a  Administração  pelo  prazo  de  5  anos  e  multa  de  10%  sobre  o  valor
atualizado do contrato;

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do
contrato ou autorização e fornecimento.

8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8.3.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  pela  Administração  enquanto  pendente  de
liquidação  qualquer  obrigação financeira  que  for  imposta  ao fornecedor  em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de
vigência  ou  quando  não  restarem  fornecedores  registrados  e,  por  iniciativa  da
Administração nas seguintes hipóteses:

a) quando o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que
estiver vinculado;

b) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial de fornecimento;

c) quando o detentor da ata não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
apresentar-se superior ao praticado no mercado;

d) quando o detentor da ata solicitar por escrito, comprovando estar impossibilitado de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preço por fato superveniente, decorrentes
de caso fortuito ou força maior;

e) por razões de interesse público devidamente fundamentado.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas
a) a e), será formalizado em processo próprio e comunicado por correspondência, com
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aviso de recebimento, assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

9.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita  por  publicação na imprensa oficial,  considerando-se,  assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

9.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser
protocolada  no  protocolo  geral  da  ADMINISTRAÇÃO  ou  encaminhada  por  endereço
eletrônico, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se
não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

9.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Município poderá emitir  ordem de
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1.  Cabe  a  Secretaria  solicitante  proceder  à  fiscalização  rotineira  do  serviço  ou  do
material recebido, quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificações e prazo
de entrega através de servidor da Secretaria.

10.2. O responsável pelo recebimento do serviço ou do material está investido do direito de
recusar,  em parte ou totalmente,  o que não satisfaça as especificações estabelecidas no
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da
Ata de Registro de Preço ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver
executando o objeto da ata de registro de preços:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e)  outros  casos  que  se  enquadrem no  parágrafo  único  do  artigo  393  do  Código  Civil
Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002).

11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela detentora
da ata, devendo ser comunicado a Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS (LGPD) - LEI 13.709/18

12.1.  A  ADMINISTRAÇÃO  e  a(s)  DETENTORA(S)  DA  ATA  se  comprometem  a
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
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da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – n°
13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata,
fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CÓPIAS

14.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma cópia para o Processo Licitatório em epígrafe;

b) uma cópia para a(s) detentora(s) da ata com o preço registrado; 

c) uma para a(s) Secretaria(s) solicitante(s).

E, por  assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas  na  presente  Ata  que,  lida  e  achada  conforme,  vai  assinada  pela  Prefeita
Municipal de Bom Jesus/RS e pela(s) detentora(s) da ata registrada(s).

Bom Jesus, _______ de _____ de 2024.

                                              _____________________________
DIOGO KRAMER BOEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

Empresas participantes:
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